
 

 

RESOLUÇÃO Nº 8/2013 

 

 

APROVA AS CONTAS DO MUNICÍPIO DE 

CARANDAÍ, REFERENTE AO EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2011. 

 

 

- CONSIDERANDO que o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais foi pela aprovação das contas do Poder Executivo, relativas ao exercício 2011;  

- CONSIDERANDO que o parecer da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas 

foi pela aprovação das contas do Poder Executivo; 

- CONSIDERANDO que o parecer da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas 

foi aprovado por todos os membros da Comissão; 

- CONSIDERANDO que o Parecer da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas 

foi aprovado, por unanimidade, pelos membros desta Casa na 29ª Reunião Ordinária em 

23/9/2013; 

 

A Câmara Municipal RESOLVE: 

 

Art. 1º Ficam aprovadas as contas do Poder Executivo, relativas ao exercício de 2011, 

prevalecendo o Parecer Prévio emitido pelo tribunal de Contas do estado de Minas Gerais. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Paço Legislativo Municipal "João Luiz Alves de Souza", 24 de setembro de 2013. 

 

 

 

 

COR JESUS MORENO 

-Presidente- 

 

 

 

Publicada no Saguão do Paço Legislativo Municipal "João Luiz Alves de Souza" , em vinte e 

quatro de setembro de dois mil e treze._______________ Ver. Lucimar Lima Neves - Secretária. 

 


